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EMENDA ADITIVA Nº 1, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021.

AO PREJETO DE LEI N. 16.070/2021.
 
 
Autor: Vereador Delegado Luiz Alves. 
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
Ficam adicionados os §§ 2.º e 3.º ao art. 1.º do Projeto de Lei n. 16.070/2021, com o seguinte

teor:
 

"Art. 1.º (...)
 
§ 2.º A obrigatoriedade da instalação de parquinho inclusivo nos parques de lazer infantis
e demais espaços públicos de recreação terá efeito imediato nos casos de revitalização dos
próprios públicos já existentes e de criação de novas áreas de lazer.
 
§ 3.º Nas áreas em que já existam brinquedos do tipo parquinho, a instalação de
parquinho inclusivo ficará a critério do Chefe do Poder Executivo e dependerá da
disponibilidade de dotações orçamentárias próprias no orçamento do Município. (AC)"
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 08 de dezembro de 2021.
 
 

DELEGADO LUIZ ALVES
Vereador-Autor
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